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                          ACÓRDÃO Nº 093/2013

EMENTA:  ICMS.  OBRIGAÇÃO  PRINCIPAL. 
REMESSA  DE  SOJA  EM  GRÃOS  PARA  EMPRESA 
COMERCIAL EXPORTADORA REALIZADA COM O 
FIM  ESPECÍFICO  DE  EXPORTAÇÃO  PARA  O 
EXTERIOR.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA 
REALIZAÇÃO  DA  EXPORTAÇÃO  DAS 
MERCADORIAS. IMPOSTO DEVIDO.
I.  Recurso  voluntário  conhecido  e  não  provido  para 
confirmar a decisão de primeira  instância  e considerar  o 
auto de infração procedente.

II. Decisão por unanimidade.

Jânio Cury Queiroz-Conselheiro-Presidente
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